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NOTIFICAÇÕES
NOTIFICAÇÕES

Notificações Secretaria Geral
N o t i f i c a ç õ e s  S e c r e t a r i a  G e r a l

<#E.G.B#834403#1#902469>

EDITAL Nº 741/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA, por meio do presente Edital, notifica, inclusive 
através de e-mail ou AR, Sr. Pitágoras Alves da Silva Ibiapina, 
Prefeito do Município de Candeias, Sr. Carlos Antônio Ibiapina 
Júnior, Secretário Municipal do Meio Ambiente e Agricultura, e 
o Sr. Adevaldo Ferreira dos Santos, Superintendente do referido 
Município, para que tomem conhecimento da decisão monocrática, 
constante dos autos do Processo e-TCM n° 21470e23, apresentando 
razões de defesa que entenderem cabíveis, no prazo regimental de 20 
(vinte) dias corridos, contados a partir da publicação deste edital, 
acompanhado de cópia integral dos atos constitutivos do fundo, seus 
demonstrativos contábeis (2017-2023), se houver, e demais documentos 
pertinentes aos questionamentos da inicial. Saliente-se que o processo 
em referência tramita de forma eletrônica, podendo ser obtida cópia por 
meio de requerimento ao e-mail do Gabinete do Conselheiro Nelson 
Pellegrino (gcnelsonpellegrino@tcm.ba.gov.br), diretamente ou 
através de representante(s) credenciado(s), nos horários de expediente 
do Tribunal, na forma da Lei Complementar nº 06/91 e das disposições 
da Resolução TCM nº 1.392/2019 (RITCM).

Para processos autuados via e-TCM os documentos deverão ser 
apresentados exclusivamente em meio eletrônico (através do e-mail 
gepro@tcm.ba.gov.br), em formato de arquivo ‘PDF’ que faculte acesso 
às pesquisas e cópias (PDF Pesquisável).

Salvador, 06 de setembro de 2023.

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

DESPACHOS DO CONSELHEIRO NELSON PELLEGRINO

Prefeitura Municipal de Cipó
Processo e-TCM n° 18361e23

Despacho: “Trata o presente de solicitação da Prefeitura de Cipó, 
através do Prefeito Sr. José Marques dos Reis, requerendo a reabertura 
do sistema SIGA para correções de tabelas atinentes ao mês de 
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dezembro de 2022. Ciente do indeferimento pela Presidência deste 
Tribunal, nos termos do Doc. nº 08. Comunique-se ao interessado, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico/TCM, arquivando-o em 
seguida.”

Publique-se.

Salvador, 06 de setembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Brejolândia
Processo e-TCM n° 18747e23

Despacho: “indefere-se a presente solicitação de cópia, tendo em 
vista que o requerente Sr. EDEZIO NUNES BASTOS, atual Prefeito de 
Brejolândia, não é parte do processo nº18277e23.”

Publique-se.

Salvador, 06 de setembro de 2023.

Processo e-TCM nº 21470e23
DENÚNCIA com PEDIDO de MEDIDA CAUTELAR
Prefeitura de Candeias
Denunciante: João Antônio de Carvalho Lima (cidadão)
Denunciado: Pitágoras Alves da Silva Ibiapina (Prefeito)
Exercício Financeiro: 2023
Relator: Cons. Nelson Pellegrino

DECISÃO: NÃO CONHECIMENTO

“(…)

Ante o exposto, ausentes os elementos que evidenciem o “fundado 
receio de grave lesão ao erário, ao direito alheio ou de risco de ineficácia 
da decisão de mérito”, pelos artigos 1º e 2º, da Resolução TCM nº 
1455/2022, não se conhece a denúncia com pedido cautelar relativa 
às supostas irregularidades no Fundo Municipal do Meio Ambiente da 
Prefeitura de Candeias, representada pelo Gestor, Sr. Pitágoras Alves 
da Silva Ibiapina, sem prejuízo do regular andamento deste processo, 
conforme art. 284 e incisos, do Regimento Interno TCM.

Ainda, deverão ser chamados ao Processo o Secretário Municipal do 
Meio Ambiente e Agricultura, Sr. Carlos Antônio Ibiapina Júnior, e 
o Superintendente, Sr. Adevaldo Ferreira dos Santos, para que se 
manifestem sobre as irregularidades suscitadas, tendo em vista que a 
decisão de mérito poderá interferir nas suas esferas jurídicas particulares.

Determino à Secretaria Geral (SGE):

1.             a notificação do Prefeito de Candeiras, Sr. Pitágoras Alves da 
Silva Ibiapina, do Secretário Municipal do Meio Ambiente e Agricultura, 
Sr. Carlos Antônio Ibiapina Júnior, e do Superintendente, Sr. Adevaldo 
Ferreira dos Santos, nos termos do art. 145, § 1º, do Regimento Interno 
deste Tribunal de Contas, para que tomem conhecimento desta decisão 
monocrática, apresentando razões de defesa que entenderem cabíveis 
no prazo de 20 dias, juntamente com cópia integral dos atos constitutivos 
do fundo, seus demonstrativos contábeis (2017-2023), se houver, e 
demais documentos pertinentes aos questionamentos da inicial.

2.             a cientificação do denunciante a respeito do conteúdo desta 
decisão.

Publique-se.

Salvador, 06 de setembro de 2023.

A decisão monocrática está disponível no site do TCM (www.tcm.
ba.gov.br) no menu decisões_Medida Cautelar em formato digital 
assinado eletronicamente.
<#E.G.B#834403#2#902469/>

Notificações Inspetorias Regionais
N o t i f i c a ç õ e s  I n s p e t o r i a s  R e g i o n a i s

<#E.G.B#834421#2#902484>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PELA NÃO ENTREGA DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA - TCM/BA, no uso de suas atribuições, com 
fundamento nos artigos 33, 51 e 54, parágrafo único, todos da Lei 
Complementar nº 06/91 (Lei Orgânica do TCM-BA); no quanto dispõem 
as Resoluções TCM nº 1379/18, 1310/12 e 1282/09,, NOTIFICA o(s) 
gestor(es) do(s) ÓRGÃO(S) ou ENTIDADE(S) abaixo relacionado(s), 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, promovam a 
imediata inserção da Prestação de Contas Mensal nos Sistemas e-TCM 
ou SIGA.

ENTIDADE GESTOR PERÍODO NOTIFICAÇÃO
Autarquia Municipal de 
Turismo - Itacaré Turismo                                                    

MARCOS VINICIUS 
OLIVEIRA DE SOUZA      

07/2023 SIGA

Câmara Municipal de 
BARRO ALTO                                                                      

ALMI LOURENCO 
DOS SANTOS               

07/2023 e-TCM

Câmara Municipal de 
IBITITA                                                                         

MARIA APARECIDA 
SANTANA DA SILVA 
NEIVA 

05/2023 e-TCM

Câmara Municipal de 
IBITITA                                                                         

MARIA APARECIDA 
SANTANA DA SILVA 
NEIVA 

06/2023 e-TCM

Câmara Municipal de 
IBITITA                                                                         

MARIA APARECIDA 
SANTANA DA SILVA 
NEIVA 

07/2023 e-TCM

Câmara Municipal de 
JOÃO DOURADO                                                                    

MARCOS CARDOSO                         05/2023 e-TCM/SIGA

Câmara Municipal de 
JOÃO DOURADO                                                                    

MARCOS CARDOSO                         06/2023 e-TCM/SIGA

Câmara Municipal de 
JOÃO DOURADO                                                                    

MARCOS CARDOSO                         07/2023 e-TCM/SIGA

Câmara Municipal de 
PLANALTINO                                                                      

GENIVAL PEREIRA 
DE SOUZA               

04/2023 SIGA

Prefeitura Municipal de 
ALMADINA                                                                    

MILTON SILVA 
CERQUEIRA                 

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
BARRO ALTO                                                                  

ORLANDO AMORIM 
SANTOS                  

06/2023 e-TCM

Prefeitura Municipal de 
BARRO ALTO                                                                  

ORLANDO AMORIM 
SANTOS                  

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
CANAVIEIRAS                                                                 

CLOVIS ROBERTO 
ALMEIDA DE SOUZA        

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
FIRMINO ALVES                                                               

FABIANO DE JESUS 
SAMPAIO               

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
FLORESTA AZUL                                                               

GICELIA DE 
SANTANA OLIVEIRA 
SANTOS     

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
ITAGUAÇU DA BAHIA                                                           

ADAO ALVES DE 
CARVALHO FILHO           

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
ITORORÓ                                                                     

PAULO CARNEIRO 
RIOS                    

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
JUSSARI                                                                     

ANTONIO CARLOS 
BANDEIRA VALETE         

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
MULUNGU DO MORRO                                                            

EDIMARIO JOSE 
BOAVENTURA               

07/2023 e-TCM/SIGA

Prefeitura Municipal de 
URUÇUCA                                                                     

MOACYR BATISTA 
DE SOUZA LEITE 
JUNIOR   

07/2023 e-TCM/SIGA

Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - 
XIQUE-XIQUE                                                     

GILDETE DA CUNHA 
GOMES                 

07/2023 e-TCM/SIGA

Salvador, 6 de setembro de 2023

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#834421#2#902484/>
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CÂMARAS
CÂMARAS

1ª CÂMARA
1 ª C Â M A R A

<#E.G.B#834318#3#902376>

1ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 28ª SESSÃO 
ORDINÁRIA EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO 
ELETRÔNICO), realizada em 30.08.2023.

Processo nº00457e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal do SALVADOR. Denunciados: Sr. George Melo 
Barreto (Presidente da Comel - Comissão Mista Especial de Licitação), 
Sr. Tiago Garcez dos Reis (Pregoeiro Comel) e Sra. Giovanna Guiotti 
Testa Victer (Secretária de Fazenda). Terceiros Interessados: 
Coplan - Consultoria e Planejamento Ltda e Município de Salvador. 
Denunciante: DSF - Desenvolvimento de Sistemas Fiscais Ltda. 
Procuradores: Sr. Wilson Chaves de França - OAB/BA nº24359 e Sra. 
Angélica Guimarães - OAB/BA nº12102. Relator: Conselheiro Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Improcedente. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº00457e22APR.
Processo nº17385e22 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de BOM JESUS DA SERRA. Denunciados: Sr. Jornando Vilasboas 
Alves (Prefeito) e Sr. Emanoel Vitorino Vilasboas Alves. Denunciante: 
Sra. Romilda de Oliveira Santos Carmo. Relator: Conselheiro Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Parcialmente procedente, com 
advertência para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº17385e22APR.
Processo nº06573e23 - Representação referente à Câmara Municipal 
de RIACHÃO DO JACUÍPE. Denunciado: Sr. José Silvestre Nunes da 
Silva. Denunciante: Sr. Valdinei Pereira de Jesus (Vereador). Relator: 
Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Procedente, 
com advertência para adoção de providências por parte do Gestor. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº06573e23APR.
Processo nº16860e22 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de ITORORÓ. Denunciados: Sr. Adauto Oliveira 
de Almeida, Sr. Marco Antônio Lacerda Brito e Sr. Paulo Carneiro 
Rios. Denunciante: Dcoe1 - 1ª Divisão de Controle Externo. Relator: 
Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Improcedente. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e 
Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº16860e22APR.
Processo nº11915e23 - Pensão de Noelia Gonçalves de Jesus. 
Dependente do ex-segurado Agnaldo Ferreira de Jesus. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº11915e23APR.
Processo nº13333e23 - Pensão de César Augusto Monteiro. Dependente 
da ex-segurada Viviane Santos Monteiro. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº13333e23APR.

Processo nº21953e22 - Pensão de Reynaldo de Oliveira Pinto. 
Dependente da ex-segurada Suely Reis Pinto. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Legal para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº21953e22APR.
Processo nº14063e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Eunice Souza Pereira. Entidade: Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU. Gestora/
Responsável: Sra. Doralice Rocha Passos. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e 
Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº14063e22APR.
Processo nº21237e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Derlidia Maria Félix da Silva. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira. Relator: 
Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº21237e19APR.
Processo nº02813e21 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
José Ribeiro dos Santos. Entidade: Previdência de UMBURANAS. 
Gestora/Responsável: Sra. Luciene Miranda Almeida. Relator: Auditor 
Antônio Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio 
Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº02813e21APR.
Processo nº23265e22 - Pensão de Joel Costa da Silva. Dependente 
da ex-segurada Edenildes de Souza da Silva. Entidade: Instituto de 
Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: 
Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e 
Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº23265e22APR.
Processo nº15817e22 - Pensão de Paulo José da Silva. Dependente 
da ex-segurada Maria Cleusa Bispo dos Santos. Entidade: Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU. Gestora/
Responsável: Sra. Doralice Rocha Passos. Relator: Auditor Antônio 
Emanuel. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e 
Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº15817e22APR.
Processo nº13329e23 - Pensão de Ivanete Maria Rosa Lacerda. 
Dependente do ex-segurado Jurandyr da Silva Lacerda. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis. Relator: Auditor Antônio Emanuel. Decisão: Legal 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº13329e23APR.
Processo nº06882e22 - Contas do Consórcio Sustentável do Território 
do São Francisco de SOBRADINHO, exercício de 2021. Gestor/
Responsável: Sr. Regis Cleivys Sampaio Bento. Relator: Conselheiro 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna. Decisão: Regulares, com ressalvas 
e determinações para adoção de providências por parte do Gestor. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Plínio Carneiro Filho e Aline 
Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 
06882e22APR.
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Processo nº08369e21 - Contas do Consórcio Interfederativo de Saúde 
da Região de ALAGOINHAS, exercício de 2020. Gestor/Responsável: 
Sr. Sosthenes Serravalle Campos. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro 
Filho. Decisão: Regulares, com ressalvas e advertência para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheira 
Aline Peixoto e Substituto de Conselheiro Antônio Carlos da Silva. O 
Conselheiro Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, alegando motivos de 
foro íntimo e pessoal, se absteve de discutir e votar no processo. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 08369e21APR.
Processo nº12592e22 - Contas de Gestão em Educação de VITÓRIA 
DA CONQUISTA, exercício de 2021. Gestores/Responsáveis: Sr. 
Edgard Larry Andrade Soares e Sr. Esmeraldino Correa Santos. 
Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares, com 
relação ao período de competência do Gestor Sr. Esmeraldino Correa 
Santos, e Regulares, com ressalvas no que se refere ao período 
de responsabilidade do Gestor Sr. Edgard Larry Andrade Soares, e 
advertência para adoção de providências por parte da Administração. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Aline Peixoto. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº 12592e22APR.
Processo nº10271e21 - Contas da Câmara Municipal de ALAGOINHAS, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Roberto José Torres de 
Lima. Relator: Conselheiro Plínio Carneiro Filho. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e recomendações para adoção de providências por 
parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheira Aline Peixoto 
e Substituto de Conselheiro Antônio Carlos da Silva. O Conselheiro 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna, alegando motivos de foro íntimo 
e pessoal, se absteve de discutir e votar no processo. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 10271e21APR.
Processo nº07055e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de CURAÇÁ, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. 
Oelder Robério Soares de Araújo. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. 
Decisão: Regulares, com ressalvas e recomendações para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com a Relatora: Conselheiros 
Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07055e23APR.
Processo nº07067e23 - Contas da Superintendência de Transporte, 
Trânsito e Mobilidade de ILHÉUS, exercício de 2022. Gestor/
Responsável: Sr. Valci Góis Serpa. Relatora: Conselheira Aline 
Peixoto. Decisão: Regulares, com ressalvas. Votaram com a Relatora: 
Conselheiros Ronaldo Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro 
Filho. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 
07067e23APR.
Processo nº06808e22 - Contas do Instituto de Previdência de 
ITABERABA, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José Cláudio 
Esteves de Cerqueira. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: 
Regulares, com ressalvas e recomendação para adoção de providências 
por parte do Gestor. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 06808e22APR.
Processo nº06844e22 - Contas do Instituto de Previdência de JUAZEIRO, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Marcus Onildo Muniz 
Ferreira. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares, com 
ressalvas e recomendação para adoção de providências por parte do 
Gestor. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 
Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº 06844e22APR.
Processo nº06789e22 - Contas do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de RIACHO DE SANTANA, exercício de 2021. Gestores/
Responsáveis: Sr. Antônio Luiz Filho e Sr. Marcelo Vagner de Oliveira 
Rocha. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares, com 
ressalvas e recomendação para adoção de providências por parte do 
Gestor. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento de 

Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº 06789e22APR.
Processo nº07645e22 - Contas da Câmara Municipal de LAFAYETE 
COUTINHO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Elisval Santos 
Souza. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares, com 
ressalvas e advertência para adoção de providências por parte do 
Gestor. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 07645e22APR.
Processo nº07793e22 - Contas da Câmara Municipal de SÁTIRO 
DIAS, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Anterio de Oliveira 
Alves. Relatora: Conselheira Aline Peixoto. Decisão: Regulares, com 
ressalvas e advertência para adoção de providências por parte do 
Gestor. Votaram com a Relatora: Conselheiros Ronaldo Nascimento 
de Sant’Anna e Plínio Carneiro Filho. Foi presente o Ministério Público 
de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes 
da Silva. Ato: Acórdão nº 07793e22APR.
Processo nº14956-14 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de JUCURUÇU, 
no exercício de 2007. Gestora/Responsável: Sra. Uberlândia Carmos 
Pereira. Relator: Auditor Antônio Carlos da Silva. Decisão: Extinto com 
resolução de mérito. Votaram com o Relator: Conselheiros Ronaldo 
Nascimento de Sant’Anna, Plínio Carneiro Filho e Aline Peixoto. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 14956-14APR.
<#E.G.B#834318#4#902376/>
<#E.G.B#834339#4#902399>

1ª CÂMARA - PAUTA PARA A 30ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 13/09/2023 (quarta-feira)

HORÁRIO: 14h30min às 17h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM

(www.tcm.ba.gov.br)

Relatora - Conselheira Aline Fernanda Almeida Peixoto
Processo nº06999e23 - Contas do Instituto de Previdência de CAMPO 
FORMOSO, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Iranilton 
Ferreira do Nascimento.
Processo nº07064e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de IBICARAÍ, exercício de 2022. Gestores/Responsáveis: Sr. Adelino 
Ribeiro dos Santos Júnior e Sr. Thallis Leal Almeida.
Processo nº07078e23 - Contas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de ITAPETINGA, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Airton 
Alves Ferraz.
Processo nº06898e22 - Contas do Consórcio Interfederativo de Saúde 
Nordeste II de RIBEIRA DO POMBAL, exercício de 2021. Gestores/
Responsáveis: Sr. Eriksson Santos Silva e Sr. Luis Cássio de Souza 
Andrade.
Processo nº07534e22 - Contas da Câmara Municipal de COTEGIPE, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Joel do Bomfim Alves.
Processo nº07720e22 - Contas da Câmara Municipal de OUROLÂNDIA, 
exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Maria do Carmo Oliveira.
Processo nº07826e22 - Contas da Câmara Municipal de TREMEDAL, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Marcelo Nunes de Oliveira.

Relator - Conselheiro RONALDO N. DE SANT´ANNA
Processo nº20796e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de CAMAÇARI. Denunciados: Sr. Antônio Elinaldo 
Araújo da Silva  (Prefeito) e a Empresa Soluções Serviços Terceirizados 
Ltda. Denunciante:  Empresa General Goods Ltda. Procurador: Sr. 
Alexandre Augusto Lanzoni - OAB/SP nº 221328.
Processo nº14201e23 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de SOBRADINHO. Denunciado: Sr. Regis Cleivys 
Sampaio Beto. Denunciante: Empresa UP Brasil Administração e 
Serviços Ltda.
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Processo nº06891e22 - Contas do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território do Litoral Sul de IBICARAÍ, exercício de 2021. 
Gestor/Responsável: Sr. Antônio Mario Damasceno.
Processo nº06888e22 - Contas do Consórcio de Desenvolvimento 
Sustentável do Sertão Baiano de PAULO AFONSO, exercício de 2021. 
Gestor/Responsável: Sr. David de Souza Cavalcanti.

Relator - Conselheiro PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº10558e22 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de IBIPEBA. Denunciados: Sr. Demostenes de 
Sousa Barreto Filho  e Sr. Israel Chaves Lelis. Denunciante: DCOE2 - 
2ª Divisão de Controle Externo.
Processo nº06896e22 - Contas do Consórcio Público Interfederativo de 
Saúde da Região de IRECÊ, exercício de 2021. Gestor/Responsável: 
Sr. Elmo Vaz Bastos de Matos.
Processo nº06824e22 - Contas do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU, exercício de 2021. 
Gestora/Responsável: Sra. Doralice Rocha Passos.
Processo nº06875e22 - Contas da Empresa Municipal de Urbanização 
de VITÓRIA DA CONQUISTA, exercício de 2021. Gestores/
Responsáveis: Sr. Diego Gomes Rocha e Sra. Silvana de Cássia 
Pereira Alves.
Processo nº12591e22 - Contas de Gestão em Saúde de VITÓRIA DA 
CONQUISTA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Ramona 
Cerqueira Pereira.

Relator - Auditor ANTÔNIO EMANUEL
Processo nº07603e23 - Aposentadoria Voluntária da Servidora MARIA 
POREZA DA CONCEIÇÃO. Entidade: Instituto de Previdência de FEIRA 
DE SANTANA. Gestor/Responsável: Sr. Tarcízio Suzart Pimenta Júnior.
Processo nº14061e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
GIDENALVA TELES DE LIMA. Entidade: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU. Gestora/Responsável: 
Sra. Doralice Rocha Passos.
Processo nº17283e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora CLÁUDIA DA HORA SOUSA. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
Processo nº05801e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora RUTE VALENTIM DE JESUS. Entidade: 
Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. 
Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº06501e22 - Pensão de ALINE SILVA DOS SANTOS. 
Dependente do ex-segurado ARISTIDES MOREIRA DOS SANTOS. 
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social de CORRENTINA. 
Gestor/Responsável: Sr. Elmiro Rodrigues da Silva.

Relator - Auditor ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
Processo nº18631e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ANA LÚCIA SANTOS SERAFIM. Entidade: 
Instituto de Previdência de CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: 
Sr. Cartegiane Alves da Silva.
Processo nº12857e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA DE FÁTIMA COSTA GOMES. 
Entidade: Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/
Responsável: Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz.
Processo nº16453e20 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
DURCIVAL ARAÚJO DA SILVA. Entidade: Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU. Gestor/Responsável: 
Sr. Dalmar Vasconcelos Coutinho.
Processo nº02821e22 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora NAIR 
ALVES DE SOUZA. Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de MORRO DO CHAPÉU. Gestora/Responsável: Sra. 
Doralice Rocha Passos.
Processo nº14415e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora CIDELI DE SOUZA. Entidade: Instituto de 
Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO CONDE. Gestora/
Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº17447e20 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
VALDENIR MARGARIDA DOS SANTOS. Entidade: Caixa de 
Previdência e Assistência Social de SERRA DOURADA. Gestor/
Responsável: Sr. Aldinei da Silva Pereira.

Processo nº09165-06 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de IPECAETÁ, no 
exercício de 2003. Gestor/Responsável: Sr. Elcior Piaggio de Oliveira.
Processo nº00048-18 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de RIO REAL, 
no exercício de 2017. Gestor/Responsável: Sr. Antônio Alves dos 
Santos.
<#E.G.B#834339#5#902399/>

2ª CÂMARA
2 ª C Â M A R A

<#E.G.B#834328#5#902388>

2ª CÂMARA
RESUMO DE DECISÕES TOMADAS NA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA 
EM FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO), 
realizada em 30.08.2023.

Processo nº15495e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de ALAGOINHAS. Denunciado: Sr. Joaquim 
Belarmino Cardoso Neto. Denunciante: Ilumitech Construtora Ltda. 
Procuradores: Sr. Benedicto Pereira Porto Neto - OAB/SP nº 88465, 
Sra. Valéria Hadlich Camargo Sampaio - OAB/SP nº 109029, Sr. Pedro 
Paulo de Rezende Porto Filho - OAB/SP nº 147278, Sr. Álvaro Luis Fleury 
Malheiros - OAB/SP nº 61286, Sra. Ana Paula Catani Brodella Nichols - 
OAB/SP nº 87362, Sr. Juliano Barbosa de Araújo - OAB/SP nº 252482, 
Sra. Cristina Alvarez Martinez Gerona Miguel - OAB/SP nº 197342, Sr. 
Fernando Gelli Aiello - OAB/SP nº 344009, Sr. Augusto César Tavares 
de Lira da Cunha - OAB/SP nº 430299, Sr. Lucas Rodrigues Oliveira 
Silva - OAB/SP nº 242370, Sra. Fernanda Andrade Sá Abbehusen - 
OAB/BA nº 40750, Sr. Pedro Flavio Cardoso Lucena - OAB/RN nº 11266 
e Sr. Vagner Bispo da Cunha, OAB/BA nº 16378. Relator: Conselheiro 
Fernando Vita. Decisão: Arquivamento, com determinação para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 15495e21APR.
Processo nº11555e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Câmara Municipal de LAURO DE FREITAS. Denunciada: Sra. 
Rosenaide Carvalho de Brito. Denunciante: Empresa Up Brasil 
Administração e Serviços Ltda. Procuradores: Sr. Pedro Henrique 
Ferreira Ramos Marques - OAB/SP nº 261130, Sra. Andréia Lovizaro - 
OAB/SP nº 189751 e Sr. Rafael Parodi Ferraresso - OAB/SP nº 434463. 
Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Improcedente. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 11555e22APR.
Processo nº15962e23 - Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de PRESIDENTE JÂNIO 
QUADROS. Gestores/Responsáveis: Sr. Lélio Alves Brito Júnior 
(Prefeito), Sra. Isadora Silva Barbosa (Agente de Contratação) e 
Empresa Engenhar Prestações de Serviços Eireli. Relator: Conselheiro 
Mário Negromonte. Decisão: Ratificada pelo Plenário da 2ª Câmara 
a liminar monocraticamente deferida pelo Relator. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente 
o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva.
Processo nº04963e23 - Representação referente à Prefeitura Municipal 
de LAFAYETE COUTINHO. Denunciado: Sr. José Freitas de Santana 
Júnior (Prefeito). Denunciante: Sr. Cleiton de Aguiar Silva. Relator: 
Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Arquivamento. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº04963e23APR.
Processo nº24501e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de CAPELA DO ALTO ALEGRE. Denunciado: Sr. 
Claudinei Xavier Novato. Denunciante: Empresa J Matos Construções, 
Locações, Transportes e Limpezas Ltda. Relator: Conselheiro Nelson 
Pellegrino. Decisão: Procedente, com advertência para adoção de 
providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte e Fernando Vita. Foi presente o Ministério Público de 
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Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº24501e22APR.
Processo nº05733e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
PLANALTINO. Denunciado: Sr. Ronaldo Lisboa da Silva (Prefeito). 
Denunciante: Sr. Luiz Henrique Fernandes Rodrigues. Procuradora: 
Sra. Vanessa Valinâs Carvalho - AOB/BA nº38475. Relator: Conselheiro 
Nelson Pellegrino. Decisão: Parcialmente procedente, com aplicação 
de multa ao Gestor no valor de R$1.000,00 (hum mil reais). Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Fernando Vita. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº05733e22APR.
Processo nº21213e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal do SALVADOR. Denunciados: Sr. João Xavier 
Nunes Filho (Secretário) e a Empresa Executiva Comércio de Máquinas 
e Equipamentos P/E. Denunciante: Empresa Entel Comércio e Serviços 
Ltda. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: Improcedente. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Fernando 
Vita. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado pelo 
Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº21213e21APR.
Processo nº22433e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de TEIXEIRA DE FREITAS. Denunciado: Sr. 
Marcelo Gusmão Pontes Belitardo (Prefeito). Denunciante: Empresa 
Teixeira de Freitas Instalação de Iluminação Spe Ltda. Procuradores: 
Sr. Michel Soares Reis - OAB/BA nº14620 e Sr. Paulo de Tarso Peixoto 
- OAB/BA nº35692. Relator: Conselheiro Nelson Pellegrino. Decisão: 
Não conhecimento. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte e Fernando Vita. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº22433e22APR.
Processo nº16863e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Nelci Ribeiro de Souza. Entidade: Caixa 
de Previdência dos Servidores Municipais de ANTÔNIO GONÇALVES. 
Gestor/Responsável: Sr. Paulo Gervano Cavalcante. Relator: Auditor 
Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº16863e19APR.
Processo nº13727e20 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Deuzeni Sá Teles dos Santos. Entidade: Fundo de Previdência Municipal 
de BONITO. Gestor/Responsável: Sr. Raimundo Teles Alves. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº13727e20APR.
Processo nº13737e20 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Izabel Euzébia Maciel da Silva. Entidade: Fundo de 
Previdência Municipal de BONITO. Gestor/Responsável: Sr. Raimundo 
Teles Alves. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº13737e20APR.
Processo nº01732e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Maria Jonnai Conceição Franco. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº01732e20APR.
Processo nº21125e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Nilzelia Santos Costa Nascimento. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 

Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº21125e19APR.
Processo nº01892e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Débora Barbosa Silva. Entidade: Instituto de 
Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/Responsável: 
Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães. Relator: Auditor Alex 
Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº01892e20APR.
Processo nº17898e19 - Aposentadoria por Invalidez da Servidora 
Mariza Joaquina da Silva. Entidade: Instituto de Previdência de 
CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: Sr. Cartegiane Alves da 
Silva. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº17898e19APR.
Processo nº07859e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Eugení Nascimento de Souza. Entidade: 
Instituto Municipal de Previdência Social de CORRENTINA. Gestor/
Responsável: Sr. Elmiro Rodrigues da Silva. Relator: Auditor Alex 
Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº07859e19APR.
Processo nº17847e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Marilene Souza Reis. Entidade: Caixa 
de Previdência dos Servidores Públicos de ITABELA. Gestora/
Responsável: Sra. Sônia Maria Ferreira Lima. Relator: Auditor Alex 
Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº17847e20APR.
Processo nº12728e18 - Aposentadoria Voluntária da Servidora Maria 
Vilma Araújo Gonçalves. Entidade: Instituto de Previdência dos 
Servidores de IPECAETÁ. Gestora/Responsável: Sra. Tâmara Santana 
Silva Timbira Dias dos Santos. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº12728e18APR.
Processo nº01870e21 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora Rosa Maria dos Santos. Entidade: 
JACOPREV - Previdência de JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. 
Arnóbio Fiúsa Sousa. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº01870e21APR.
Processo nº16865e20 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Sueli Aparecida dos Santos. Entidade: JACOPREV - Previdência de 
JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa Souza. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº16865e20APR.
Processo nº12760e19 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
Paulo Raimundo Barros Reis. Entidade: Instituto de Previdência de 
JEQUIÉ. Gestor/Responsável: Sr. Emanoel Silva Almeida. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº12760e19APR.
Processo nº13987e19 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
Terezinha Alves de Oliveira. Entidade: Instituto de Previdência de 
PONTO NOVO. Gestor/Responsável: Sr. Sérgio Marcos do Nascimento 
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Freire. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº13987e19APR.
Processo nº05309e18 - Aposentadoria Voluntária por Idade do Servidor 
Abmael Oliveira Rios. Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores 
Municipais de QUIXABEIRA. Gestor/Responsável: Sr. Edilson da 
Silva Lopes. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº05309e18APR.
Processo nº09108e19 - Aposentadoria Voluntária por Idade da 
Servidora Helenita Batista de Oliveira. Entidade: Caixa de Previdência 
e Assistência Social de SERRA DOURADA. Gestor/Responsável: 
Sr. Aldinei da Silva Pereira. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº09108e19APR.
Processo nº04607e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor Juscelino Francisco dos Santos. Entidade: 
Caixa de Previdência e Assistência Social de SERRA DOURADA. 
Gestor/Responsável: Sr. Aldinei da Silva Pereira. Relator: Auditor Alex 
Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº04607e20APR.
Processo nº10162e23 - Pensão de José Gomes Ferreira. Dependente 
da ex-segurada Ana Maria da Silva Ferreira. Entidade: Instituto de 
Previdência de CAMPO FORMOSO. Gestor/Responsável: Sr. Iranilton 
Ferreira do Nascimento. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal 
para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário 
Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº10162e23APR.
Processo nº05454e21 - Pensão de Antônio Marcos Oliveira de Queiroz. 
Dependente do ex-segurado Antônio Batista de Oliveira. Entidade: 
Instituto de Previdência e Assistência Social de CAPELA DO ALTO 
ALEGRE. Gestor/Responsável: Sr. Georlan Queiroz do Carmo. 
Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº05454e21APR.
Processo nº01892e23 - Pensão de Gisele Lima Santana e Saulo 
Santana Soares. Dependentes do ex-segurado Moaci Caíres Soares. 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores de IBICOARA. 
Gestor/Responsável: Sr. Luciano Aguiar da Silva. Relator: Auditor Alex 
Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº01892e23APR.
Processo nº00504e23 - Pensão de Lucivone Gomes Viana de Oliveira. 
Dependente do ex-segurado Gismario Pereira de Oliveira. Entidade: 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de MORRO DO 
CHAPÉU. Gestora/Responsável: Sra. Doralice Rocha Passos. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº00504e23APR.
Processo nº14492e19 - Pensão de Jonas Barbosa de Souza. 
Dependente da ex-segurada Maria Ferreira da Silva. Entidade: Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos de MORRO DO CHAPÉU. 
Gestor/Responsável: Sr. Dalmar Vasconcelos Coutinho. Relator: 
Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com 
o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 

pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº14492e19APR.
Processo nº18402e21 - Pensão de Maria Gleyde Oliveira da Silva 
Rocha. Dependente do ex-segurado Augusto Bley Pereira Rocha. 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de MORRO 
DO CHAPÉU. Gestora/Responsável: Sra. Doralice Rocha Passos. 
Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº18402e21APR.
Processo nº13260e23 - Pensão de Creusa Francisca da Silva Simões. 
Dependente do ex-segurado Domingos Santos Simões. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno 
Soares Reis. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de 
registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº13260e23APR.
Processo nº16106e23 - Pensão de Ricardo Lima Filho. Dependente 
da ex-segurada Miriam Nery do Nascimento. Entidade: Diretoria de 
Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis. Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº16106e23APR.
Processo nº21020e21 - Pensão de Elisa Silveira Santos, Ednilton 
Silveira Santos e Elizete Silveira Santos. Dependentes do ex-segurado 
José Ribeiro dos Santos. Entidade: Diretoria de Previdência do 
SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Helder Luiz Freitas Moreira. 
Relator: Auditor Alex Aleluia. Decisão: Legal para fins de registro. 
Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº21020e21APR.
Processo nº18108e19 - Pensão de Rejane Lopes Alves, Vanessa 
Micaele Vieira Alves, João Vitor Lopes Alves, Eduarda Santos Alves e 
Ana Vitoria Lopes Alves. Dependentes do ex-segurado João Batista 
Alves Filho. Entidade: Instituto de Previdência de CAMPO FORMOSO. 
Gestor/Responsável: Sr. Cartegiane Alves da Silva. Relator: Auditor 
Cláudio Ventin. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº18108e19APR.
Processo nº13148e23 - Pensão de Joaquina Neves Costa. Dependente 
do ex-segurado Ermiro Rodrigues da Mata. Entidade: Instituto Municipal 
de Previdência Social de CORRENTINA. Gestor/Responsável: Sr. 
Elmiro Rodrigues da Silva. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: 
Legal para fins de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros 
Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº13148e23APR.
Processo nº04148e20 - Pensão de Valdelice Silva Almeida. Dependente 
do ex-segurado Antônio Fernando Oliveira dos Santos. Entidade: Caixa 
de Previdência dos Servidores Municipais de OUROLÂNDIA. Gestora/
Responsável: Sra. Catiane Almeida de Carvalho. Relator: Auditor 
Cláudio Ventin. Decisão: Legal para fins de registro. Votaram com o 
Relator: Conselheiros Mário Negromonte, Fernando Vita e Nelson 
Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, representado 
pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão 
nº04148e20APR.
Processo nº13248e23 - Pensão de Ana Maria Coelho Guimarães. 
Dependente do ex-segurado Luiz Maurício Guimarães. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno 
Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº13248e23APR.
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Processo nº16076e23 - Pensão de José Cristino da Cruz Neto. 
Dependente da ex-segurada Sandra Maria Silva Cruz. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno 
Soares Reis. Relator: Auditor Cláudio Ventin. Decisão: Legal para fins 
de registro. Votaram com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte, 
Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de 
Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da 
Silva. Ato: Acórdão nº16076e23APR.
Processo nº06997e23 - Contas do Instituto de Previdência Social de 
CALDEIRÃO GRANDE, exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. 
Derisvaldo Santana de Souza. Relator: Conselheiro Fernando Vita. 
Decisão: Regulares, com ressalvas e aplicação de multa ao Gestor 
no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), além de determinação para 
adoção de providências por parte do Gestor. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 06997e23APR.
Processo nº07019e23 - Contas da Caixa Previdência Servidores 
Municipais de SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, exercício de 2022. Gestor/
Responsável: Sr. Everton Araújo Sousa. Relator: Conselheiro Fernando 
Vita. Decisão: Regulares, com ressalvas e aplicação de multa ao 
Gestor no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), além de 
determinação para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador 
Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07019e23APR.
Processo nº12577e22 - Contas de Gestão em Saúde de FEIRA DE 
SANTANA, exercício de 2021. Gestores/Responsáveis: Sr. Edval Gomes 
dos Santos Júnior e Sr. Marcelo Moncorvo Britto. Relator: Conselheiro 
Fernando Vita. Decisão: Regulares, com ressalvas e determinação para 
adoção de providências por parte dos Gestores. Votaram com o Relator: 
Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi presente o 
Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. Danilo 
Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 12577e22APR.
Processo nº12578e22 - Contas de Gestão em Educação de FEIRA DE 
SANTANA, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Anaci Bispo Paim. 
Relator: Conselheiro Fernando Vita. Decisão: Regulares, com ressalvas e 
determinação para adoção de providências por parte da Gestora. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Mário Negromonte e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 12578e22APR.
Processo nº07455e22 - Contas da Câmara Municipal de ANTAS, exercício 
de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Ricardo Santana de Oliveira. Relator: 
Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares, com ressalvas e 
recomendação para adoção de providências por parte do Gestor. Votaram 
com o Relator: Conselheiros Fernando Vita e Nelson Pellegrino. Foi 
presente o Ministério Público de Contas, representado pelo Procurador Dr. 
Danilo Diamantino Gomes da Silva. Ato: Acórdão nº 07455e22APR.
Processo nº07747e22 - Contas da Câmara Municipal de QUIJINGUE, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Espedito Souza de 
Santana. Relator: Conselheiro Mário Negromonte. Decisão: Regulares, 
com ressalvas e recomendação para adoção de providências por 
parte do Gestor. Votaram com o Relator: Conselheiros Fernando 
Vita e Nelson Pellegrino. Foi presente o Ministério Público de Contas, 
representado pelo Procurador Dr. Danilo Diamantino Gomes da Silva. 
Ato: Acórdão nº 07747e22APR.
<#E.G.B#834328#8#902388/>
<#E.G.B#834349#8#902410>

2ª CÂMARA - PAUTA PARA A 30ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 13/09/2023 (quarta-feira)

HORÁRIO: 10h00 às 13h00
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 

SESSÕES:
https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Conselheiro NELSON PELLEGRINO
Processo nº18399e23 -  Medida Cautelar para ratificação no Plenário 
da Câmara referente à Prefeitura Municipal de COARACI. Gestores/

Responsáveis: Sr. Jadson Albano Galvão (Prefeito) e Sr. Lucas Santos 
da Silva (Pregoeiro).
Processo nº13066e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de DIAS D’AVILA. Denunciados: Sr. Alberto Pereira 
Castro (Prefeito) e Sra. Karynne Dórea (Pregoeira). Denunciante: 
Empresa Neo Consultoria e Administração de Benefícios.
Processo nº11221e21 -  Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de NOVO HORIZONTE. Denunciado: Sr. Djalma 
Abreu dos Anjos. Denunciante: Ministério Público do Estado da Bahia, 
através do Promotor de Justiça Sr. Fernando Rogério Pessoa Vila Nova 
Filho, por meio da 3ª Promotoria de Justiça de Seabra/BA.
Processo nº07858e20 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de RIACHÃO DAS NEVES. Denunciados: Sr. 
Miguel Crisostomo Borges Neto e Almeida e a Empresa Braga Comércio 
e Representações Ltda. Denunciante: Empresa Solução Indústria e 
Móveis. Procurador: Sr. Tiago Assis Silva - OAB/BA nº27027.
Processo nº22502e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de UBAITABA. Denunciados: Sr. Asclepiades de Almeida 
Queiroz (Prefeito) e Sr. José Cláudio Oliveira Bidu (Secretário da 
Educação). Denunciante: Irce04 - Itabuna.

Relator - Conselheiro FERNANDO VITA
Processo nº10321e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de BARRA DO CHOCA. Denunciado: Sr. Oberdan 
Rocha Dias. Denunciante: Empresa Neo Consultoria e Administração 
de Benefícios. Procurador: Sr. Rodrigo Ribeiro Marinho - OAB/SP nº 
385843.
Processo nº 03510e22  - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de LAJEDINHO. Denunciado: Sr. Antônio Mário 
Lima Silva. Denunciante: Empresa Neo Consultoria e Administração de 
Benefícios Eireli. Procurador: Sr. Rodrigo Ribeiro Marinho OAB/SP nº 
385843.
Processo nº05295e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de SANTA INÊS. Denunciado: Sr. Hermeson 
Novaes Eloi. Denunciante: Epan Construtora Ltda. Procurador: Sr. 
Neomar Rodrigues Dias Filho, OAB/BA nº 42808.
Processo nº07170e23 - Contas da Câmara Municipal de ABAÍRA, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Norivaldo Luz Silva.
Processo nº07367e23 - Contas da Câmara Municipal de ITANHÉM, 
exercício de 2022. Gestor/Responsável: Sr. Luiz Marcos Villas Boas.
Processo nº07365e23 - Contas da Câmara Municipal de ITORORÓ, 
exercício de 2022. Gestora/Responsável: Sra. Andréa Figueiredo 
Pereira.

Relator - Conselheiro MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº20832e22 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de IPIRÁ. Denunciado: Sr. Edvonilson Silva Santos 
(Prefeito). Denunciante: Empresa Biotec Ambiental Ltda.

Processo nº07662e22 - Contas da Câmara Municipal de LAURO DE 
FREITAS, exercício de 2021. Gestora/Responsável: Sra. Rosenaide 
Carvalho de Brito.
Processo nº10579e21 - Contas da Câmara Municipal de MIRANTE, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Julimar Santos Meira.
Processo nº10391e21 - Contas da Câmara Municipal de QUEIMADAS, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Givaldo Evangelista de 
Jesus.

Relator - Auditor ALEX ALELUIA
Processo nº17051e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA JOSÉ DE SANTANA FÉLIX. 
Entidade: Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de ANTÔNIO 
GONÇALVES. Gestor/Responsável: Sr. Paulo Gervano Cavalcante.
Processo nº09293e22 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ELIANA FERREIRA DE OLIVEIRA. Entidade: 
Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. Gestor/
Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº16581e20 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ANA ANGELICA FREITAS DIAS. Entidade: 
Instituto de Previdência de FEIRA DE SANTANA. Gestor/Responsável: 
Sr. Antônio Alcione da Silva Cedraz.
Processo nº08431e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor IZAUTINO OLIVEIRA DE JESUS. Entidade: 
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Instituto de Previdência de ITABERABA. Gestor/Responsável: Sr. José 
Cláudio Esteves de Cerqueira.
Processo nº13051e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição do Servidor MANOEL ALVES DOS SANTOS. Entidade: 
Instituto de Previdência de ITABERABA. Gestor/Responsável: Sr. José 
Cláudio Esteves de Cerqueira.
Processo nº11451e22 - Aposentadoria Voluntária por Idade da Servidora 
CLEONICE BARRUMA ALVES DE MELO. Entidade: Previdência de 
JACOBINA. Gestor/Responsável: Sr. Arnóbio Fiúsa Sousa.
Processo nº16075e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora ANA CLÁUDIA DE CARVALHO ROSA 
OLIVEIRA. Entidade: Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/
Responsável: Sr. Antônio Carlos dos Santos.
Processo nº18443e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora EVILANIA MARIA DOS SANTOS DUARTE. 
Entidade: Instituto de Previdência de JUAZEIRO. Gestor/Responsável: 
Sr. Antônio Carlos dos Santos.
Processo nº01573e22 - Aposentadoria  Voluntária por Idade da 
Servidora ANA REGINA BOMFIM PASSOS. Entidade: Diretoria de 
Previdência de SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. Bruno Soares 
Reis.
Processo nº18188e19 - Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição da Servidora MARIA DO CARMO MESSIAS NASCIMENTO. 
Entidade: Instituto de Previdência Municipal de SÃO FRANCISCO DO 
CONDE. Gestora/Responsável: Sra. Eleonor da Cruz Sales Nogueira.
Processo nº08361e22 - Pensão de MARIA APARECIDA DE JESUS 
SILVA. Dependente do ex-segurado NATANAEL TEÓFILO DOS SANTOS. 
Entidade: Instituto de Seguridade do Servidor Municipal de CAMAÇARI. 
Gestor/Responsável: Sr. Pedro Jorge Villas Boas Alfredo Guimarães.
Processo nº15202e23 - Pensão de LUIS PHELIPE BARBOSA DOS 
SANTOS. Dependente do ex-segurado ELIOMAR BATISTA DOS 
SANTOS. Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social de 
CORRENTINA. Gestor/Responsável: Sr. Elmiro Rodrigues da Silva.
Processo nº05104e21 - Pensão de JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS. 
Dependente do ex-segurado MANOEL EXPEDITO DOS SANTOS. 
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores de CORAÇÃO DE 
MARIA. Gestor/Responsável: Sr. Ailton Queiroz.
Processo nº09834e23 - Pensão de NILSA SANTANA FILGUEIRAS. 
Dependente do ex-segurado ARY DIAS FILGUEIRAS. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
Processo nº11924e23 - Pensão de NADILZA COUCEIROS DE MATOS 
FAVILA DA SILVA. Dependente do ex-segurado ÁLVARO FAVILA DA 
SILVA. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº13332e23 - Pensão de MARIA HELENA FERREIRA DA 
SILVA. Dependente do ex-segurado NILTON ALVES DA SILVA. Entidade: 
Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/Responsável: Sr. 
Bruno Soares Reis.
Processo nº17403e22 - Pensão de MARIA DA ANUNCIAÇÃO 
NEVES PEREIRA. Dependente do ex-segurado PAULO ROBERTO 
PEREIRA. Entidade: Diretoria de Previdência do SALVADOR. Gestor/
Responsável: Sr. Bruno Soares Reis.
Processo nº06135e20 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de LAJEDINHO, 
no exercício de 2019. Gestor/Responsável: Sr. Marcos Souza da Mota.
Processo nº04537e21 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de MATA DE 
SÃO JOÃO, no exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Otávio 
Marcelo Matos de Oliveira.
Processo nº08637e20 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de MATA DE 
SÃO JOÃO, no exercício de 2019. Gestor/Responsável: Sr. Otávio 
Marcelo Matos de Oliveira.

Relator - Auditor CLÁUDIO VENTIN
Processo nº08412e23 - Pensão de  BRENO UDSON OLIVEIRA 
SANTOS, ENZO GUILHERME OLIVEIRA SANTOS. Dependentes 
do ex-segurado ERALDO DA SILVA SANTOS. Entidade: Caixa de 
Previdência Municipal de VÁRZEA NOVA. Gestor/Responsável: Sr. 
Edenilson Lopes Maciel.

Processo nº11334e21 - Atos de Admissão de Pessoal decorrentes do 
Contrato Temporário realizado pela Prefeitura Municipal de CANUDOS, 
no exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Jilson Cardoso de 
Macedo.
<#E.G.B#834349#9#902410/>

PAUTA DAS SESSÕES
PAUTA DAS SESSÕES

<#E.G.B#834400#9#902465>

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 56ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 12/09/2023(terça-feira)
HORÁRIO: 10h00 às 13h00

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
SESSÕES: https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. FERNANDO VITA
Processo nº 05968e20 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de NOVA ITARANA. Denunciado: Sr. Antônio Danillo Italiano 
de Almeida. Procurador: Sr. Ricardo Souza Andrade e Andrade - OAB/
BA nº 57064.
Processo nº 10132e19 - Relatório de Auditoria referente à Prefeitura 
Municipal de PORTO SEGURO. Gestora/Auditada: Sra. Cláudia Silva 
Santos Oliveira.

Relator - Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº 10288e21 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Câmara Municipal de SALINAS DA MARGARIDA, exercício de 2020. 
Interessado: Sr. Miguel Rosario Sacramento.
Processo nº 12942e22 - Pedido de Revisão referente às contas da 
Prefeitura Municipal de MUCURI, exercício de 2020. Interessado: Sr. 
José Carlos Simões.

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 23636e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de CATU. Denunciado: Sr. Narlison Borges de Sales (Prefeito). 
Denunciante: Sr. Thiago José Lima.
Processo nº 17031e18 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de BOA VISTA DO TUPIM. Denunciado: Sr. João Durval 
Passos Trabuco.
Processo nº 01784e19 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de MORRO DO CHAPÉU. Denunciado: Sr. Cleová Oliveira 
Barreto.
Processo nº 11870e22 - Contas da Prefeitura Municipal de BELMONTE, 
exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. Carlos Alberto Rezende 
Gama.

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 15982e19 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
AMÉRICA DOURADA. Denunciada: Sra. Rosa Maria Dourado Lopes. 
Denunciante: Sr. Sávio Souza Oliveira.
Processo nº 17593e19 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
MORRO DO CHAPÉU. Denunciado: Sr. Leonardo Rebouças Dourado 
Lima. Denunciante: Sr. André Valois Coutinho Costa. Procurador: Sr. 
Juarez de Jesus Filho - OAB/BA nº 48647.
Processo nº 12148e22 - Contas da Prefeitura Municipal de RIBEIRA DO 
AMPARO, exercício de 2021. Gestor/Responsável: Sr. José Germano 
Soares de Santana. Relator Original: Cons. FERNANDO VITA. 
(Reinclusão de pauta após solicitação de vistas).
Processo nº 18229e23 - Agravo referente à Medida Cautelar nº 
17383e23, relativa à Prefeitura Municipal de CALDEIRÃO GRANDE. 
Denunciados: Sr. Cândido Pereira da Guirra Filho (Prefeito) e Sr. 
Lucas Fábio Nunes Neres (Pregoeiro). Denunciante: Empresa Pearson 
Education do Brasil Ltda.
Processo nº 11962e22 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de GOVERNADOR MANGABEIRA, exercício de 
2021. Interessado: Sr. Marcelo Pedreira de Mendonça.

Relatora - Consª. ALINE FERNANDA ALMEIDA PEIXOTO
Processo nº 09302e20 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de IBITIARA. Denunciado: Sr. José Roberto dos Santos Oliveira. 
Denunciante: Sr. Emilson Alves Góis.
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Processo nº 14790e20 - Denúncia com Medida Cautelar referente à 
Prefeitura Municipal de IGUAÍ. Denunciado: Sr. Ronaldo Moitinho 
dos Santos. Denunciantes: Banco Bradesco S/A e Banco Bradesco 
Financiamentos S/A.
Processo nº 19170e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de JIQUIRIÇÁ. Denunciado: Sr. João Fernando Alves Costa 
(Prefeito).
Processo nº 16864e22 - Tomada de Contas Especial referente à 
Prefeitura Municipal de UBAITABA. Denunciados: Sr. Asclepíades de 
Almeida Queiroz, Sr. Paulo Roberto Oliveira Bidu e Sra. Sueli Carneiro 
da Silva Carvalho. Denunciante: DCOE1 - 1ª Divisão de Controle 
Externo.
Processo nº 10035e21 - Contas da Prefeitura Municipal de CAMAMU, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. Enoc Souza Silva.
Processo nº 10128e21 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de CORAÇÃO DE MARIA, exercício de 2020. 
Interessado: Sr. Edimário Paim de Cerqueira.

Relator - Cons. RONALDO N. DE SANT´ANNA
Processo nº 04700e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de CURAÇÁ. Denunciados: Sr. Pedro Alves 
de Oliveira e Sr. Carlos Luiz Brandão Leite. Denunciantes: Banco 
Bradesco S/A e Banco Bradesco Financiamentos S/A. Procurador: Sr. 
Alberico Eugênio Silva Gazzineo - OAB/SP nº 273393.
Processo nº 09781e21 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de PRESIDENTE DUTRA, exercício de 2020. 
Interessado: Sr. Silvio Mário Alves Almeida.

TRIBUNAL PLENO - PAUTA PARA A 57ª SESSÃO ORDINÁRIA EM 
FORMATO HÍBRIDO (PRESENCIAL E POR MEIO ELETRÔNICO) - 

DIA 14/09/2023(quinta-feira)
HORÁRIO: 10h00 às 13h00

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ACOMPANHAMENTO DAS 
SESSÕES: https://www.youtube.com/c/TCMBAoficial

PARA SUSTENTAÇÃO ORAL SEGUIR AS INSTRUÇÕES 
CONSTANTES DO SITE DO TCM (www.tcm.ba.gov.br)

Relator - Cons. PLÍNIO CARNEIRO FILHO
Processo nº 22754e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de AURELINO LEAL. Denunciados: Sr. Domingos Marques 
dos Santos, Sr.  Eduardo Soares Silva e Sr. Gionanni Lopes Gagliano.
Processo nº 07779e18 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de BOM JESUS DA LAPA. Denunciado: Sr. Eures Ribeiro 
Pereira. Procuradores: Sr. Frederico Matos de Oliveira - OAB/BA nº 
20.450 e Sr. Mateus Wildberger Santana Lisboa - OAB/BA nº 33.031.
Processo nº 19509e21 - Recurso Ordinário referente à Denúncia nº 
12026e20, relativa à Prefeitura Municipal de SÃO FELIPE. Interessado: 
Sr. Antônio Jorge Macedo da Silva - (Gestor Municipal). Terceiro 
Interessado: SERTEL Serviços Terceirizados Eireli. Procuradores: Sr. 
Rafael Gomes Neiva da Silva - OAB/BA nº 28127, Sr. Emanuel José Reis 
de Almeida - OAB/BA nº 14592 e Sra. Mariane da Silva Lima - OAB/BA 
nº 53146.
Processo nº 21307e21 - Recurso Ordinário referente ao Relatório 
de Auditoria nº 17465e19, relativa à Prefeitura Municipal de MIGUEL 
CALMON. Interessados: Sr. José Ricardo Leal Requião e Sra. Luana 
Sampaio Rios Barreto. Procuradores: Sr. Vagner Bispo da Cunha - 
OAB/BA nº 16378, Sr. Anderson Batista - OAB/BA nº 19353 e Sra. Yndira 
Santos Paixão Cunha - OAB/BA nº 21434.

Relator - Cons. MÁRIO NEGROMONTE
Processo nº 14645e22 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal 
de BARRA. Denunciado: Sr. Deonísio Ferreira de Assis (Prefeito). 
Denunciante: Sr. Antônio Carlos Amorim Guimarães.
Processo nº 11964e22 - Contas da Prefeitura Municipal de GUANAMBI, 
exercício de 2021. Gestores/Responsáveis: Sr. Arnaldo Pereira de 
Azevedo e Sr. Nilo Augusto Moraes Coelho.
Processo nº 09674e21 - Recurso Ordinário referente à Denúncia nº 
00970e21, relativa à Prefeitura Municipal de BOA VISTA DO TUPIM. 
Interessado: Sr. Helder Lopes Campos. Procurador: Sr. Harrison 
Ferreira Leite - OAB/BA nº 17.719.
Processo nº 19163e21 - Recurso Ordinário referente ao Termo de 
Ocorrência nº 10706e21, lavrado na Prefeitura Municipal de ARACI. 
Interessado: Sr. Antônio Carvalho da Silva Neto.

Relator - Cons. NELSON PELLEGRINO
Processo nº 13195e21 - Denúncia com Medida Cautelar referente 
à Prefeitura Municipal de SALVADOR. Denunciados: Sr. Bruno 
Soares Reis (Prefeito), Sr. Luciano Brayner de Cerqueira (Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação - COMPEL) e Sra. Isabela 
Loureiro Manso Cabral (Sub-Secretária Municipal de Gestão - SEMGE). 
Denunciante: Telemática Sistemas Inteligentes Ltda.
Processo nº 00202e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de CONDEÚBA. Denunciado: Sr. Silvan Baleeiro de Sousa.
Processo nº 11940e22 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de DIAS D’ÁVILA, exercício de 2021. Interessado: 
Sr. Alberto Pereira Castro.
Processo nº 16660e21 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DA VITÓRIA, exercício de 2020. 
Interessado: Sr. Carlos André de Brito Coelho.

Relatora - Consª. ALINE FERNANDA ALMEIDA PEIXOTO
Processo nº 02931-17 - Denúncia referente à Prefeitura Municipal de 
EUCLIDES DA CUNHA. Denunciada: Sra. Maria de Fátima Nunes 
Soares. Denunciante: Sr. Bolivar Francisco Alves. Procurador: Sr. 
Jaime DAlmeida Cruz - OAB/BA nº 22435.
Processo nº 12646e19 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ANDORINHA. Denunciados: Sra. Dourineide de Souza 
Conceição e Sr. José Rodrigues Guimarães Filho.
Processo nº 86189-13 - Prestação de Contas de Recursos Repassados 
pela Prefeitura Municipal de MUNDO NOVO à INAT - Instituto Nacional 
de Apoio Técnico, exercício de 2010. Gestor/Responsável: Sr. Luzinar 
Gomes Medeiros (Prefeito). Dirigente/Entidade: Sra. Manoela Dias da 
Silva.
Processo nº 07464e22 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Câmara Municipal de BANZAÊ, exercício de 2021. Interessado: Sr. 
Fernandes Nascimento dos Santos.
Processo nº 07757e22 - Recurso Ordinário referente às contas 
da Câmara Municipal de SANTA BÁRBARA, exercício de 2021. 
Interessado: Sr. Anailton Lima Camões.

Relator - Cons. RONALDO N. DE SANT´ANNA
Processo nº 09999e21 - Contas da Prefeitura Municipal de EUNÁPOLIS, 
exercício de 2020. Gestor/Responsável: Sr. José Robério Batista de 
Oliveira.
Processo nº 07088e20 - Recurso Ordinário referente às contas da 
Prefeitura Municipal de TERRA NOVA, exercício de 2019. Interessada: 
Sra. Marineide Pereira Soares.

Relator - Cons. FERNANDO VITA
Processo nº 02394e18 - Denúncia referente à Câmara Municipal de 
CORONEL JOÃO SÁ. Denunciado: Sr. Katson Rodrigo Andrade Abreu. 
Denunciantes: Sr. Ricardo Almeida Ribeiro e Sr. Adilson Júnior Santana 
de Oliveira. Procuradores: Sr. Jayme de Souza Vieira Lima Filho - 
OAB/BA nº 20.838, Sra. Maria Carolina Rocha Ribeiro da Silva - OAB/
BA nº 60.859, Sr. José Adelmo Matos - OAB/BA nº 19.634 e Sr. Clester 
Andrade Fontes Filho - OAB/BA nº 30.236
Processo nº 14043e21 - Termo de Ocorrência lavrado na Prefeitura 
Municipal de ITAMARI. Denunciados: Sr. Erivaldo Andrade Silva, Sra. 
Pallomma Emmanuela Uzêda Tavares Antas e Sr. Valter Andrade da 
Silva Júnior.
<#E.G.B#834400#10#902465/>

ATOS DA PRESIDÊNCIA
ATOS DA PRESIDÊNCIA

<#E.G.B#834444#10#902502>

LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE

PROCESSO ATO NOME QUINQ. 
REFERENCIA

DURAÇÃO INÍCIO

18062e23 620/2023 Celso Matos dos Santos 2014/2019 10 dias 11.09.2023
17949e23 621/2023 Osvaldo Nascimento 

Nobre Filho
1996/2001 30 dias 09.08.2023

ATO N° 622/2023, RESOLVE: conceder, para gozo oportuno, ao 
servidor JOSIVAL DE CRISTO SANTOS, cadastro nº 217.463, ocupante 
do cargo efetivo de Auditor Estadual de Controle Externo, Classe “C”, 
Nível 06, 03 (três) meses de licença prêmio à assiduidade, referentes 
ao quinquênio de 04/05/2016 à 27/05/2020, completou 1.485 dias, 
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sendo suspenso por determinação do art. 8º, da LC nº 173/2020; e 
no período de 01/01/2022 até a data de 06/12/2022, completou 340 
dias, totalizando 1.825 dias, equivalente a 05 anos.

ATO Nº 624/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições, com fundamento 
no art.41, XVI, da Resolução TCM nº 1392/2019- Regimento Interno 
e tendo em vista o resultado final, homologado conforme Edital, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico no dia 14/09/2018, do Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de vagas nos cargos de 
Auditor Estadual de Controle Externo e de Auditor Estadual de 
Infraestrutura do quadro de servidores efetivos do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, regido pelo Edital nº 
01- TCM/BA, publicado em 13/01/2018, com retificações publicadas em 
08/02/2018 e 02/03/2018, e tendo em vista o disposto no processo TCM 
nº 17793e23;

RESOLVE:

NOMEAR, em virtude de vaga existente decorrente do pedido de 
reclassificação da candidata Tamiris do Nascimento Soares para o final 
da lista de aprovados, o candidato abaixo nominado, de acordo com a 
ordem de classificação.

VAGA RESERVADA PARA AMPLA CONCORRÊNCIA

AUDITOR ESTADUAL DE CONTROLE EXTERNO
NOME CLASSIFICAÇÃO

CARLOS VENANCIO BARRETO FERREIRA 83

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

ORIENTAÇÃO

1- O candidato nomeado, de acordo com o Ato Nº 624 de 31 de agosto 
de 2023, deve entrar em contato com a Divisão de Gestão de Pessoal do 
TCM - prédio do DNOCS -, situada na Av. Ulysses Guimarães, nº 630, 3º 
andar, Bairro Sussuarana, Salvador - Bahia, tel. (71) 3118 1058 ou (71) 
3118 1064 para entregar os documentos necessários à investidura no 
cargo e receber o ofício de encaminhamento à Junta Médica.

I - os documentos (original e cópia) exigidos para admissão no cargo 
são:

a) a) diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
superior em Administração, Ciência Contábeis, Ciência da Computação 
e Informática, Direito ou Economia, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério de Educação-MEC, para os 
candidatos ao cargo de Auditor Estadual de Controle Externo;
b) laudo médico original de avaliação de sanidade e capacidade física e 
mental, emitido pela Junta Médica;
c) carteira de identidade e número de CPF;
d) título de eleitor e último comprovante de votação ou certidão de 
regularidade eleitoral junto à Justiça Eleitoral;
e) cartão PIS/PASEB (caso seja inscrito);
f) certidão de nascimento ou de casamento;
g) certidão de nascimento de filho(s) menores de 18 anos (se for o caso);
h) comprovante de residência;
i) certidões negativas de antecedentes criminais fornecidos pelas 
polícias federal e estadual;
j) declaração de não acumulação de cargos, empregos e funções, ainda 
que não remunerados;
l) ato de exoneração ou cópia do requerimento no ato da posse para o 
candidato que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na 
forma do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
m)declaração de bens;
n) declaração de imposto de renda ano base 2022, exercício 2023;

o) duas fotos 3x4 coloridas;
p) currículo vitae.

II - os exames médicos obrigatórios que o candidato deve apresentar à 
Junta Médica são:
a) hemograma;
b) glicemia;
c) sumário de urina;
d) parasitologia de fezes;
e) laudo de acuidade visual, com e sem correção (assinado e com 
carimbo contendo CRM do médico oftalmologista);
f) raios X do tórax(PA), com laudo;
g) eletrocardiograma (para candidatos com idade a partir de 40 anos);
h) mamografia (para mulheres com idade a partir de 40 anos);
i) PSA de próstata (para homens com idade a partir de 40 anos).

III - todos os exames médicos devem estar digitados, datados, assinados 
e carimbados pelo técnico/médico responsável, impressos em papel 
timbrado da instituição e correrão a expensas do candidato.

IV- a validade dos exames de hemograma, glicemia, sumário de urina, 
parasitologia de fezes e acuidade visual é de 3 (três) meses.

V- a validade dos exames de mamografia, raios -X e eletrocardiograma 
é de 6 (seis) meses.

2- Na entrega da documentação o candidato nomeado será cientificado 
de direitos e obrigações inerentes ao cargo.

Processo: TCM nº 13528e23
Interessado: Joanilson de Jesus Alves
Assunto: Indenização de Licença Prêmio - INDEFERIDO

Cons. FRANCISCO DE SOUZA ANDRADE NETTO
Presidente

<#E.G.B#834444#11#902502/>
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